
VEREADOR: ALEX ANSELMO

CPF Nº: 008.933.494-96

MÊS/ANO: setembro/2022

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR

1 Aquisição e locação de software aplicativos;

2 Locação de móveis e equipamentos;

3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos;

4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos;

5 Assinaturas de TV a cabo ou similar;

6 Provedores de internet;

7 Telefone móvel;

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões;

9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas;

10 Serviços de filmagens e fotografias; 3.000,00R$      

11 Gastos com reuniões, eventos e seminários;

12 Gastos com refeição; 912,47R$         

13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares;

14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos; 5.500,00R$      

15 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos;

16 Impressos gráficos;

17 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital; 5.000,00R$      

18 Gastos com funcionamento do gabinete; 855,15R$         

19

15.267,62R$   

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos documentos anexados à 

presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas atividades parlamentares, em estrita observância aos 

termos e condições estabelecidas na Lei Municipal nº 7.137, de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira 

responsabilidade pela veracidade, legalidade e autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió/AL, 2 de outubro de 2022.

_________________________________________

ALEX ANSELMO

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP

Lei Municipal Nº 7.137/2022

TOTAL



Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

3.000,00

MACEIÓ - AL

150,00

5,00

3.000,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

( ) Sim (X) Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: (82)99902-0635

Tel: (82)99813-7154

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 925.883.954-49

17.10 / 17.10 - Planejamento, Organização E Administração De Feiras, Exposições, Congressos E Congêneres.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Nº NFS-e:
3

Data e Hora de Emissão
29/09/2022 16:04:30

Cod Verificação NFS-e
SHCRSHTJT

Competencia:
09/2022

Razão Social/Nome: PAULO FERNANDO GOMES DA ROCHA

AVENIDA DOUTOR MÁRIO NUNES VIEIRA, 175 - JATIÚCA CEP: 57035-553

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

008.933.494-96 CCM:

ALEX ANSELMO DA SILVA

RUA DURVAL GUIMARÃES, 532 - PONTA VERDE CEP: 57035-060 APT 702

Município: MACEIÓ UF:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM E FOTOGRAFIA, REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO DE 2022.

AL

3.000,00Valor Total (R$):

CCM:

Email: alexanselmo1977@hotmail.com

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.
null

Email: pfgdarocha@hotmail.com

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços



 
 

RECIBO 

 

R$ 3.000,00 

NF nº. 03 
 

Eu, PAULO FERNANDO GOMES DA ROCHA, inscrito sob o RG nº. 
99001321756 e CPF nº. 925.883.954-49, declaro que recebi de ALEX 

ANSELMO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 008.933.494-96, a 
importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) referente ao pagamento dos 

serviços de filmagem e fotografia para veiculação nas redes sociais do 

vereador no mês de setembro de 2022. 
 

Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIAS E 

FILMAGENS  EM SETEMBRO DE 2022 

 

Venho por meio deste, informar que eu, PAULO FERNANDO GOMES DA 

ROCHA, acompanhei o vereador Alex Anselmo durante o mês de setembro de 2022 em 

suas atividades parlamentares, fazendo a cobertura dos eventos, reuniões e fiscalizações que 

o vereador participou, onde foi desenvolvido conteúdo audiovisual, tais sejam fotos e vídeos, 

para publicações em suas redes sociais; conforme se verifica a seguir. 

Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

AMOSTRA DOS SERVIÇOS PRESTADOS DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM EM 

SETEMBRO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 
 
 
 
 
          DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 













https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


 
 
 
 
 
 
GASTOS COM O FUNCIONAMENTO DO 

GABINETE 



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO
AV. PRESIDENTE FERNANDO AFONSO COLLOR DE MELLO, S N, PREFEITO ANTÔNIO LINS
DE SOUZA, RIO LARGO/AL - CEP: 57.100-000
C.N.P.J.:  12.200.168/0001-20

NÚMERO: 19
SÉRIE: 2022

CÓD. VERIFICAÇÃO
MVB94-OWV61-PX1A5

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA – NFS-e

EMISSÃO: 22/09/2022 17:52:28    RPS Nº:    RPS SÉRIE:    RPS DATA: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS
C.P.F./C.N.P.J.: 41.306.813/0001-91 INSC. MUNICIPAL: 69360 INSC. ESTADUAL: 27802014723

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALAN ROBERTO DIAS GOMES 09916566445  

PORTE DA EMPRESA: MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)           SIMPLES NACIONAL: NÃO           

TELEFONE: (82) 8210-3969           E-MAIL: allandias.oficial@gmail.com

ENDEREÇO: LOTEAMENTO SANTA MARIA (MATA DO ROLO), MATA DO ROLO, RIO LARGO/AL, CEP: 57.100-000

TOMADOR DE SERVIÇOS
C.P.F./C.N.P.J.: 008.933.494-96 INSC. MUNICIPAL: INSC. ESTADUAL: 
NOME/RAZÃO SOCIAL: ALEX ANSELMO DA SILVA
TELEFONE: (82) 9 9813-7154 E-MAIL: alexanselmo1977@hotmail.com
ENDEREÇO: RUA DURVAL GUIMARÃES, 532, , PONTA VERDE, MACEIÓ/AL - CEP: 57.035-060

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ITEM ALÍQUOTA (%) DEDUÇÃO (R$) VALOR  (R$)

01.09 - DISPONIBILIZAÇÃO, SEM CESSÃO DEFINITIVA, DE CONTEÚDOS DE ÁUDIO,
VÍDEO, IMAGEM E TEXTO POR MEIO DA INTERNET, RESPEITADA A IMUNIDADE
DE LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS (EXCETO A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDOS
PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO, DE QUE TRATA A
LEI NO 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011, SUJEITA AO ICMS). 

0,00 0,00 5.000,00

DESCRIÇÃO: Nota fiscal referente a prestação de serviço para gerenciamento de conteúdo das mídias sociais do Vereador Alex Anselmo, no mês de SETEMBRO
de 2022.

DADOS DA CONSTRUÇÃO
NÚMERO ART: NOME DA OBRA: 

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$): 0,00 COFINS (R$): 0,00 INSS (R$): 0,00 IR (R$): 0,00 CSLL (R$): 0,00 OUTRAS (R$): 0,00

VALORES
SERVIÇOS (R$): 5.000,00 DEDUÇÕES (R$): 0,00 BASE DE CÁLCULO (R$):  5.000,00 ISS (R$): 0,00

DESC. INCONDICIONADO (R$): 0,00 DESC. CONDICIONADO (R$): 0,00 VALOR LÍQUIDO (R$): 5.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
NATUREZA: TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO LOCAL DE TRIBUTAÇÃO: RIO LARGO/AL
COMPETÊNCIA: 09/2022 TOMADOR SUBSTITUTO: NÃO
SITUAÇÃO DO ISS: ENQUADRADO NO SISTEMA DE RECOLHIMENTO EM VALORES FIXOS MENSAIS DOS TRIBUTOS DO SIMPLES 
NACIONAL (SIMEI)
A AUTENTICIDADE PODERÁ SER VERIFICADA NO SITE: https://www.kalana.com.br/verificacao/?verificacao=MVB94-OWV61-PX1A5



Contrato de Consultoria de Marketing Digital 

Das partes  

Contratado: ALAN ROBERTO DIAS GOMES MEI, inscrito no CNPJ 

41.306.813/0001-91, com sede no Loteamento Santa Maria, Mata do Rolo, Rio Largo/AL, 

Cep 57.100-000, neste ato representado por seu sócio proprietário ALAN ROBERTO 

DIAS GOMES, inscrito sob o RG nº. 2002004049440 e CPF nº. 099.165.664-45, com 

endereço profissional Loteamento Santa Maria, nº.1X, bairro Mata do Rolo, CEP 57100-

000, Rio Largo /AL, representante neste ato na forma do Contrato, doravante designado 

CONTRATADO, com endereço eletrônico allandias.oficial@gmail.com 

Contratante: ALEX ANSELMO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito 

sob o RG nº. 1416652, CPF nº. 00.933.494-96, com endereço na Rua Durval Guimarães, nº. 

532, apt. 702, CEP 57035-060, Maceió/Al, endereço eletrônico 

alexanselmo1977@hotmail.com 

As partes caracterizadas acima, firmaram entre si de maneira acertada e justa o Contrato de 

Consultoria de Marketing Digital, onde estarão regidos todas as cláusulas e condições 

descritas a seguir no presente documento:  

1. Do Objeto  

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria 

de marketing digital, onde será realizada uma estratégia de gerenciamento e monitoramento 

nas redes sociais do vereador Alex Anselmo (Instagram e Facebook), realizando um 

planejamento que esteja de acordo aos objetivos do contratante.  

1.2 Incluem-se no serviço de marketing digital: a produção de imagens e designs de cards; 

interação com potenciais clientes/leitores, dando retornos pré-definidos pelo 

CONTRATANTE a possíveis perguntas dos usuários da página; O acompanhamento do 

desempenho de cada postagem, assegurando a melhor cobertura dos públicos e/ou dos 

mercados objetivados, sendo de responsabilidade do CONTRATANTE o patrocínio dos 

posts e o pagamento do valor de mídia a ser utilizado e monitoramento do engajamento 

do público. 

 1.3 Não é de responsabilidade do Contratado qualquer eventual problema que possa ocorrer 

durante o processo de análise, se esse for causado por agentes externos ou terceiros, por 

exemplo, por servidores das redes sociais ou da plataforma.  

1.4 Inicialmente analisaremos as métricas da plataforma diagnosticando possíveis 

problemas, abordando em nossa análise a forma como o perfil do contratante se apresenta 

no universo da internet, bem como se as estratégias, como postagens, horários ou termos 

aplicados as postagens estão sendo aplicados.   

1.5 Não é de responsabilidade do CONTRATADO qualquer desenvolvimento de serviços 

que estejam fora dos elencados como aqueles relacionados a consultoria.   



2. Obrigação da parte contratante  

2.1 Deverá prestar qualquer esclarecimento ou informação relacionados a prestação de 

serviços que a parte CONTRATADA solicitar para desenvolver melhor a consultoria.  

2.2 Adimplir com o valor cobrado pela prestação da consultoria conforme acordado nas 

cláusulas seguintes.  

2.3 Fornecer todo e qualquer material, documento ou termo que seja necessário para que o 

serviço de consultoria seja prestado pela CONTRATADA, sem nenhum prejuízo.  

2.4 Participar de qualquer reunião relacionada ao contrato ou a consultoria.  

2.5 Obter relatórios referentes a prestação de consultoria. 

2.6 Constituir um representante para caso apareça alguma dúvida ou necessidade de 

comunicação da parte CONTRATADA, seja via telefone, whatsapp ou e-mail. 

2.7 Não fornecer qualquer informação duvidosa ou que não condiz com a sua realidade. 

2.8 Toda informação fornecida ao CONTRATADO é de total responsabilidade do 

CONTRATANTE e dos seus representantes legais. 

3.Obrigação da parte contratada  

O CONTRATADO possui os seguintes deveres:  

3.1 É responsabilidade do CONTRATADO arcar com qualquer prejuízo ou dano causado a 

parte CONTRATANTE ou a terceiros, por atos relacionados a prestação ou execução de 

serviços que estão elencados no presente documento, independente de culpa ou dolo.  

3.2 Fornecer qualquer sistema que seja necessário para que a consultoria seja prestada da 

melhor maneira possível, 

3.3 Dirigir e respeitar o presente documento.  

3.4 Usar todas as estratégias e metodologias que estiverem ao seu alcance para realizar o 

serviço de consultoria, sempre com muita dedicação, zelo, cuidado e respeitando a linha de 

ética, sem causar qualquer dano a parte CONTRATANTE.  

3.5 Armazenar qualquer documento que esteja relacionado a prestação da consultoria. 

3.5.1 Se os documentos relacionados a consultoria forem requisitados ao CONTRATADO 

deverá apresentá-los. 

3.6 É responsabilidade da parte CONTRATADA qualquer encargo 

trabalhista, previdenciário, fiscal ou comercial que for resultante do serviço prestado, não 

sendo de nenhuma responsabilidade do CONTRATANTE e sendo totalmente intransferível, 

sem que haja qualquer oneração em relação ao objeto disposto no contrato.  



3.7 Disponibilizar uma equipe que seja capacitada para a realização da consultoria. 

3.8 Se necessário, nomear um responsável pela consultoria que será prestada e pela equipe 

que estará fazendo parte do trabalho. 

3.8 Caso o contrato não seja executado ou tenha apenas execução parcial, a parte 

CONTRATANTE, poderá estipular uma multa no valor de 50 % do valor referente ao 

montante total do contrato, cabendo aditivos, se necessário for. 

3.9 O pagamento da multa poderá vir a ser descontado do valor que deverá ser pago, ou, 

poderá ser cobrado por via judicial, caso esse não venha a ser adimplido.  

3.10 Não divulgar qualquer informação relacionada ao CONTRATANTE que tiver obtido 

por meio desta prestação de serviços. 

4. Forma de Pagamento  

Os serviços prestados deverão ser pagos pelo CONTRATANTE nos seguintes valores:  

4.1 Os serviços ofertados pela consultoria deverão ser pagos no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais).  

O vencimento da parcela dos valores indicados ocorrerá no último dia útil de cada mês. 

4.2 Caso o pagamento não seja feito na data acordada será aplicada uma multa equivalente 

a 10% (dez por cento) do valor que deverá ser pago, acrescido de juros e mora em 2 % (dois 

por cento) ao mês, bem como correção monetária, até que ocorra o devido pagamento. 

OBS: Caso o CONTRATANTE deseje realizar uma nova consultoria o valor contratual 

poderá ser ajustado.  

5. Prazo  

5.1 O presente contrato de consultoria tem vigência a partir do momento da assinatura deste, 

e findará no dia 31 de outubro, onde poderá ser renovado mediante aditivos contratuais. 

5.2 O CONTRATADO deverá cumprir os prazos de publicações que serão em horários 

previamente combinados com o CONTRATANTE de domingo a domingo. 

6. Propriedade  

6.1 A consultoria que é desenvolvida pelo CONTRATADO a parte CONTRATANTE, é de 

total e exclusiva propriedade da CONTRATANTE.  

7. Confidencialidade  

7.1 Todas as informações que advém da prestação da consultoria e estiveram relacionadas a 

prestação do serviço são consideradas confidenciais e privilegiadas, sendo totalmente 



vedada a divulgação a terceiros ou mídias sem o expresso consentimento das partes.  

7.2 Por meio dessa cláusula, as partes, se comprometem a confidencialidade, tanto da parte 

CONTRATANTE, como da CONTRATADA, bem como dos funcionários das mesmas que 

estarão ligado a execução da consultoria prestada.  

8. Rescisão Contratual  

8.1 As partes podem rescindir o contrato, sem nenhuma notificação judicial ou extrajudicial, 

em situações elencadas a seguir: dissolução, liquidação das partes envolvidas, falência ou 

alguém motivo plausível, onde deverão apresentar documentos e provas que validam a 

situação. 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, também, em caso o serviço contratado não possa ser 

prestado, devido situações de força maior, calamidade, onde o CONTRATADO poderá 

indicar um terceiro para finalizar ou efetuar a consultoria, e deverá notificar o 

CONTRATANTE sobre o ocorrido, em até 2 dias úteis. 

8.3 Se a parte CONTRATANTE optar por rescindir o contrato de forma sectária e não 

fornecer qualquer motivação, deverá efetuar o pagamento de uma multa no valor de 50% ( 

cinquenta por cento) das parcelas que estão prestes a vencer. 

8.4 O contrato de consultoria entre as partes poderá ser rescindido via judicial ou de maneira 

amigável.   

9. Legislação aplicável  

9.1 O presente contrato será regido pela legislação brasileira civil e criminal, bem como 

incidirão as demais normas relacionadas que estiverem em vigor.  

10. Foro  

10.1 Fica eleito o foro da cidade de Maceió, no estado de Alagoas para dirimir qualquer 

controvérsia, duvida, ou questões oriundas do presente contrato, não obstante a qualquer 

local que possa vir a ser mais privilegiado.  

Assim, firmam esse acordo as partes, onde assinam o presente documento de 2 vias de igual 

teor e forma.  

Maceió/Al, 01 de agosto de 2022. 

 



 

RECIBO 

 

R$ 5.000,00 

NF nº.19 

 

Eu, ALAN ROBERTO DIAS GOMES, inscrito sob o RG nº. 2002004049440 e CPF nº. 

099.165.664-45, declaro que recebi de ALEX ANSELMO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o nº 008.933.494-96, a importância de R$ 5.000.00 (cinco mil reais), referente ao 

pagamento correspondente a prestação de serviços de monitoramento e gerenciamento 

das mídias sociais no mês de setembro de 2022, e para melhor clareza firmamos o 

presente recibo. 

 

Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

ALAN ROBERTO DIAS GOMES 

CNPJ 41.306.813/0001-91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO DAS MÍDIAS 

DIGITAIS EM SETEMBRO DE 2022 

 

 

Em cumprimento ao contrato celebrado com o vereador Alex Anselmo, 

informamos que realizamos no mês de setembro, todo o gerenciamento das mídias sociais 

do vereador, por hora Instagram e Facebook, onde trabalhamos na criação de uma nova 

imagem de perfil, organizando as informações especificadas em cada canal e interagindo 

com seus eleitores/seguidores. 

Foram criados vídeos, carrossel de fotos com os arquivos enviados pela equipe de 

fotos e filmagens, sendo realizados impulsionamento das mesmas, visando dar 

conhecimento a toda sociedade quanto aos trabalhos realizados pelo vereador. 

O trabalho executado, apresentou visível retorno quanto a interações dos 

seguidores, com os conteúdos digitais; sendo demonstrado pelos compartilhamentos, 

visitas, impressões, curtidas e alcance de novas contas ligadas as ações do vereador.  

 

Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

ALAN ROBERTO DIAS GOMES- MEI 

CNPJ 41.306.813/0001-91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



AMOSTRA DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DAS MIDIAS REALIZADO 

PARA O VEREADOR ALEX ANSELMO EM SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 



Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

2.000,00

MACEIÓ - AL

100,00

5,00

2.000,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

( ) Sim (X) Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: (82)99941-1619

Tel:

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 095.513.554-07

10.08 / 10.08 - Agenciamento De Publicidade E Propaganda, Inclusive O Agenciamento De Veiculação Por Quaisquer Meios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Nº NFS-e:
3

Data e Hora de Emissão
29/09/2022 16:04:30

Cod Verificação NFS-e
FUU60FMIS

Competencia:
09/2022

Razão Social/Nome: JADSON DOUGLAS FARIAS DOS SANOTS

RUA PROJETADA 920, 30 - ANTARES CEP: 57048-714 qd008

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

008.933.494-96 CCM:

ALEX ANSELMO DA SILVA

RUA DURVAL GUIMARÃES, 532 - PONTA VERDE CEP: 57035-060

Município: MACEIÓ UF:

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO AO GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO EM SETEMBRO DE
2022.

AL

2.000,00Valor Total (R$):

CCM:

Email:

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.
null

Email: jadsondouglas854@gmail.com

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços



 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 

R$ 2.000,00 
NF nº.03 

 
Eu, JADSON DOUGLAS FARIAS DOS SANTOS, inscrito sob o RG nº. 3457633 e CPF nº. 
095.513.554-07, declaro que recebi de ALEX ANSELMO DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 008.933.494-96, a importância de R$ 2.000.00 (dois mil reais), referente ao 
pagamento correspondente a prestação de serviços assessoria em comunicação 
política no mês de setembro de 2022. 
 
Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 
 
 

 

CPF nº. 095.513.554-07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

POLÍTICA EM SETEMBRO DE 2022 

 

Eu, JADSON DOUGLAS FARIAS DOS SANTOS, atesto que desenvolvo para o gabinete do 

vereador Alex Anselmo, os serviços de Assessoria em Comunicação política. Dentre os 

quais relaciono abaixo: 

1- Intermediar a relação entre o vereador e as lideranças sociais e comunitárias, 

agendando e acompanhando reuniões e eventos; 

2- Coordenar todo o trabalho de comunicação política do vereador aumentando o 

alcance de sua visibilidade através da elaboração dos textos que são enviados 

tanto para a equipe de gerenciamento das mídias digitais quanto aos veículos de 

informação digitais, acompanhando posterior publicações; 

3- Acompanhar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

4- Agendar entrevistas concedidas pelo vereador Alex Anselmo; 

5- Desenvolver pesquisas e estudos entre os eleitores que servem para que 

vereador desenvolva projetos que tenham relação com os interesses dos 

mesmos. 

 
Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

CPF nº. 095.513.554-07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

Amostra dos serviços prestados pela Assessoria de Comunicação para o vereador Alex 

Anselmo em setembro de 2022. 

 

 



 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 



Valor das Deduções (R$) Outras Retenções (R$)Descontos Incondicionados (R$) Descontos Condicionados  (R$)

 Natureza Operação

 Local da Prestação

 ISSQN a Reter ( ) Sim (X) Não

1-Exigível

3.500,00

MACEIÓ - AL

175,00

5,00

3.500,00

0,00

 Opção Simples Nacional

 Regime Especial Tributação

( ) Sim (X) Não

0-Nenhum

 Retenções Federais (R$)

 Valor Líquido (R$)

 Base de Cálculo (R$)

 Alíquota

 Valor do ISSQN (R$)

Dados do Prestador de Serviço

Tel: (82)99605-9520

Tel:

Código do Serviço / Atividade

Endereço:

CNPJ/CPF: 030.609.624-21

17.14 / 17.14 - Advocacia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA

Código Verificação RPS Número do RPS NFS-e Substituída

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFA-e

Nº NFS-e:
3

Data e Hora de Emissão
29/09/2022 16:04:30

Cod Verificação NFS-e
KSRIOQIJJ

Competencia:
09/2022

Razão Social/Nome: WDELSON SEVERINO PERREIRA LOPES

AVENIDA GOVERNADOR LAMENHA FILHO, 988 - FEITOSA CEP: 57043-000

Município: MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF:

Razão Social/Nome:

Endereço:

008.933.494-96 CCM:

ALEX ANSELMO DA SILVA

RUA DURVAL GUIMARÃES, 532 - PONTA VERDE CEP: 57035-060

Município: MACEIÓ UF:

SERVIÇOS DE NATUREZA  JURIDICA  PRESTADOS AO GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO EM SETEMBRO DE 2022.

AL

3.500,00Valor Total (R$):

CCM:

Email:

Código da Obra Código ART

Detalhamento Específico da Construção Civil

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://Município de Maceió.giss.com.br com a utilização do Código de Verificação.
null

Email: wdelsonlopesdv@gmail.com

Deduções / Descontos / Outras Retenções

0,00 0,00

PIS  (R$) COFINS  (R$) IR  (R$) INSS  (R$)

0,000,00

CSLL  (R$)

0,00

Tributos Federais

0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminação dos Serviços



RECIBO 
 

R$ 3.500,00 
NF nº. 03 

 
Eu, WDELSON SEVERINO PEREIRA LOPES, inscrito no CPF sob nº. 030.609.624-
21, e OAB/AL nº. 12251, declaro que recebi de ALEX ANSELMO DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 00.933.494-96, a importância de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), referente ao pagamento para prestação de serviços de 
assessoria jurídica no mês de setembro de 2022. 
 
Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 
 
 

 

OAB/AL nº. 12251 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSESSORIA JURIDICA 

EM SETEMBRO DE 2022 

 

A presente Assessoria Jurídico-Legislativa, tem como objetivo apoiar o vereador na 

atividade parlamentar com pareceres e opiniões jurídicas subsidiando o mesmo nas decisões 

inerentes ao exercício do Mandato, análise de contratos realizados pelo vereador em prol da 

atividade parlamentar; bem como na formulação de proposições, emendas, relatorias, 

projetos de lei entre outras atividades. 

Incluem-se nos serviços de Assessoria jurídica prestar informações de ordem jurídica 

ao vereador Alex Anselmo quando da sua atividade em Comissões Parlamentares, instruir 

processos assessorar os serviços legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica. 

Atestamos que no mês de agosto do corrente ano, fora realizado no gabinete do 

vereador Alex Anselmo: 

1- Assessoria jurídica para elaboração do Projeto de Decreto de Lei que  DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO DOS 

SANTOS AO PASTOR PEDRO PAULO DE AQUINO LUZ JUNIOR. 

2- Assessoria Jurídica para elaboração das justificativas das indicações realizadas 

pelo gabinete do vereador Alex Anselmo no mês de setembro/22. 

3- Acompanhamento jurídico da Audiência Pública realizada pelo gabinete do 

vereador Alex Anselmo, com o tema o tema “Gestão dos serviços realizados 

pela BRK, concessionária de água e esgoto no Município de Maceió. ” 

4- Assessoria Jurídica para elaboração do projeto de lei que “TORNA 

OBRIGATÓRIA A CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE 

PRIMEIROS SOCORROS E COMBATE A INCÊNDIO NOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

Declaro que prestei serviços de consultoria jurídica ao parlamentar, através de 

emissão de pareceres, análises de projetos de Lei bem como orientações jurídicas junto 

ao gabinete do vereador Alex Anselmo da Silva. 

 Maceió (AL), 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

OAB/AL nº. 12251 

 

 

 

 



 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/ 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA PASTOR JOSÉ ANTÔNIO 

DOS SANTOS AO PASTOR PEDRO 

PAULO DE AQUINO LUZ JUNIOR. 

 

Autoria: Vereador Alex Anselmo 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica concedido a Comenda Pastor José Antônio dos Santos ao Bacharel em 

Teologia e Pastor, Pedro Paulo de Aquino Luz Junior, em reconhecimento pelos bons e 

relevantes serviços a este Município no meio cristão. 

 

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em Sessão Solene, em data a 

ser aprazada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa de Leis ao homenageado. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2022.  

 

 

 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o Art. 311 do Regimento Interno desta Casa, exclusivo à concessão 

de títulos honoríficos e o Decreto Legislativo nº. 597 de 03/11/2015, que institui a 

Comenda Pastor José Antônio dos Santos, apresento o presente Projeto de Decreto 

Legislativo que tem por objetivo, honrosamente, conceder ao Pastor Pedro Paulo de 

Aquino Luz Junior, a honraria supracitada pelos seus relevantes serviços prestados em 

nossa cidade no meio evangélico. 

  

Nascido em Maceió, Alagoas, em 15 de dezembro de 1980, é casado com Carla 

de Araújo Barbosa Luz a 19 anos, com quem 3 filhos, Pedro Neto, Samuel e Maria 

Eduarda. 

Estudou no Colégio Batista Alagoano, onde conclui o ensino médio em 1998, 

Bacharel em Teologia pelo Seminário Teológico Batista do Norte em Recife, 

Pernambuco em 2004, um dos maiores seminários batistas da América Latina. 

Ainda seminarista, auxiliou ao Pastor Mucio Calheiros em alguns 

departamentos da igreja, sendo nomeado ao Ministério da Palavra em agosto de 2005 

como pastor auxiliar da Igreja Batista El Shaddai, localizado no bairro de Jatiúca. 

Em 2018, foi nomeado Pastor Presidente da Igreja Batista Koinonia em Maceió, 

localizada no bairro do Farol, que tem o grande trabalho social na cidade de Maceió; 

tais como: doações de cestas básicas aos carentes, alimentação a moradores de rua, 

serviços prestados em ruas da Capital, entre outros.  

Conhecida como IBK Maceió, hoje com sua sede principal em Maceió e um 

Campus na cidade de Piranhas, tem por missão a proclamação digna do Evangelho de 

Cristo, fortalecendo os cristãos e a comunidade local, sendo uma referência tanto no 

bairro quanto nos Municípios aos quais a igreja tem se instalado; fazendo a diferença 

na vida da população local que busca na mesma, tanto ajuda para suprir suas 

necessidades materiais, que momentaneamente passam, quanto suas necessidades 

espirituais, tendo em vista que o Pastor Pedro oferece aconselhamento e 

acompanhamento cristão gratuito a todos que o solicita. 

Diante o exposto, conto com o apoio dos meus pares para aprovação merecida da 

referida concessão, por todo trabalho executado, e em reconhecimento à dedicação ao 

município de Maceió, do Pastor Pedro Paulo de Aquino Luz Junior, concedendo-lhe a 

Comenda Pastor José Antônio dos Santos. 

  

 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 

 

 



 

INDICAÇÃO N. º 006/2022 – GVAA 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 

AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DENOMINADO “ 

DOMINGO DE LAZER” PARA AOS SÁBADOS NO 

HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO PARA  

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e aprovada, que 

seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, João 

Henrique Caldas, bem como, à SEMSCS - Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e 

Convívio Social, INDICANDO-LHE que seja AMPLIADO O PROGRAMA 

DENOMINADO “DOMINGO DE LAZER”, CONHECIDO POPULARMENE COMO 

“RUA FECHADA”, PARA AOS SÁBADOS NO HORÁRIO DAS 13H ÀS 17H. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente INDICAÇÃO justifica-se pela necessidade em oferecer mais uma 

opção de lazer à população, bem como gerar renda aos ambulantes previamente cadastrados, 

empresários dos parques infantis e aos comerciantes locais.  

Acompanhando e ouvindo a nossa população, trazemos ao plenário desta Casa, 

um pedido da mesma, na qual indica mais um horário para ser realizada a popularmente chamada 

“ RUA FECHADA”, pois neste período, muitos dos nossos trabalhadores estão saindo de seus 

trabalhos e muitos turistas estão em busca de uma opção de lazer que possibilite conforto e 

segurança para suas famílias. 

O estímulo das práticas culturais, esportivas e de lazer deve ser política pública 

indispensável para a qualidade de vida da população de uma cidade, e sendo Maceió, uma cidade 

que recebe uma grande quantidade de turistas, que passeiam por nossas praias, mas que não dispõe 

de áreas públicas suficientes, destinadas para lazer em família, práticas esportivas, recreativas e 

culturais; torna-se imperiosa a necessidade do atendimento da presente INDICAÇÃO. 

Maceió, 05 de setembro de 2022. 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 

 

 



Projeto de Lei Nº             /2022 

 

“TORNA OBRIGATÓRIA A CAPACITAÇÃO EM 

NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS E 

COMBATE A INCÊNDIO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL Decreta:  

 

Art. 1º- Esta lei estabelece diretrizes gerais sobre a capacitação dos servidores públicos 

municipais em noções de primeiros socorros, prevenção e combate a incêndio em 

estabelecimentos, edificações e órgãos públicos municipais. 

 Art. 2º - O objetivo desta lei é caracterizar a capacitação em noções em primeiros 

socorros, prevenção de incêndios e desastres como condição para que os servidores 

públicos municipais possam agir de forma correta, caso ocorra qualquer tipo de acidente 

ou incidente dentro dos órgãos públicos os quais pertencem. 

Art. 3º - Cabe ao Município de Maceió, adotar as medidas necessárias para capacitar 

todos os servidores públicos municipais, através de curso de capacitação em noções de 

primeiros socorros, combate a incêndio, evacuação de edificações ministradas por 

entidades municipais ou estaduais com capacidades técnicas e profissionais para as 

instruções devidas a exemplo do Corpo de Bombeiro Militar e Defesa Civil Municipal, 

ou ainda por profissionais habilitados para a referida capacitação. 

§ 1º. O curso de que trata o caput deste artigo, deverá ser ofertado anualmente e destinar-

se-á à capacitação e/ou à reciclagem dos servidores públicos municipais, sem prejuízo de 

suas atividades ordinárias. 

Art. 4º - Ficam os Órgãos Públicos Municipais obrigados a afixar em local visível a 

certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos 

profissionais capacitados. 

Art. 5º- O Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a implementação 

dos cursos de primeiros socorros previstos nesta Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Maceió, 26 de setembro de 2022.   

  

ALEX ANSELMO 

Vereador 



JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que a cidade de Maceió está sendo alvo de um possível desastre 

ambiental e caso venha a ocorrer haverá ocupação da população em órgãos públicos 

municipais, esses servidores poderiam agir de forma voluntária e emergencial em 

procedimentos, dando suporte necessário as vítimas.  

O objetivo desta lei é caracterizar a prevenção de incêndios e desastres como 

condições para os servidores públicos municipais para que possam agir de forma correta, 

caso ocorra qualquer tipo de acidente ou incidente dentro dos órgãos públicos os quais 

pertencem.  

Caso ocorra algum tipo de situação adversa dentro do próprio estabelecimento público 

municipal como por exemplos: escolas e outras repartições públicas municipais, como o 

servidor público poderá agir quanto as noções de primeiros socorros ou até mesmo 

evacuação do local da ocorrência? 

As disposições desta Lei visam a sua aplicação também a imóveis públicos ocupados 

pelo poder público, onde os seus servidores em atividade poderão agir no suporte de 

primeiros socorros e combate a incêndio.  

Diante do disposto a proposta deste projeto Lei Municipal é capacitar todos os 

servidores como também os ocupantes dos órgãos públicos municipais a terem noções de 

primeiros socorros, combate a incêndio, evacuação de edificações ministradas por órgãos 

com capacidades técnicas e profissionais para as instruções devidas, para identificar e agir 

preventivamente em situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte 

médico especializado, local ou remoto, se torne possível. 

Ante todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 


